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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.322, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Referente  ao  Projeto  de  Lei
016/2023 de Autoria do Vereador
e Presidente da Câmara Municipal
de Castilho-SP,  Ailton Pereira de
Souza.

“Dispõe sobre revogação de Lei que especifica”
PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município

de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 3.248, 24
de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 21 de novembro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.273, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  803/2023/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 3070/2023;

Considerando a necessidade de dar  continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2023, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 01 (um) Professor de Educação Especial,
conforme Ofício nº 803/2023/grs, da Secretária Municipal
de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de novembro

de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.274, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o  d e
p r o f e s s o r e s  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  804/2023/grs,
expedido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
protocolado sob o nº 3071/2023;

Considerando a necessidade de dar  continuidade do
processo de aprendizagem dos alunos da rede municipal de
ensino, bem como o cumprimento do calendário escolar;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  prorrogação,  até 20 de

dezembro de 2023, do contrato de trabalho temporário,
firmado com 03 (três) Professores de Educação Básica
I, conforme Ofício nº 804/2023/grs, da Secretária Municipal
de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de novembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 473, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público temporário”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o retorno da servidora titular Irani de
Oliveira Lopes, afastada pelo INSS.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir por término de contrato antecipado,

nesta data,  a servidora temporária ANTONIA ESTEVAM
DO  CARMO  FERREIRA ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
040.***.***-01,  ocupante  do  emprego  temporário  de
Professor Educação Infantil - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de novembroE
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de 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 230/2023

PREGÃO 49/2023
Objeto: Aquisição de trator agrícola e grades aradoras,

para atender à solicitação da Secretaria de Agricultura e
Turismo.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  10.520/02,
ADJUDICAR, os lotes do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada:

Amanda A. de Almeida Implementos Agrícolas – ME.
Rua São Pedro, 722, Jardim Bela Vista.
Motuca – SP.
CNPJ (MF): 34.026.911/0001-00.
Lotes: 02 e 03.
Valor:  R$  44.979,00  (Quarenta  e  quatro  mil,

novecentos  e  setenta  e  nove  reais).
Castilho – SP, 17 de novembro de 2023.
Hélio Prates Brandão.
Pregoeiro.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 230/2023
PREGÃO 49/2023

Objeto: Aquisição de trator agrícola e grades aradoras,
para atender à solicitação da Secretaria de Agricultura e
Turismo.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 04/01/2022;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Lei  Federal  nº.  10520,  de  17  de  julho  de  2002,
HOMOLOGAR, os lotes do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada e determinar que sejam tomadas as providências
ulteriores.

Amanda A. de Almeida Implementos Agrícolas – ME.
Rua São Pedro, 722, Jardim Bela Vista.
Motuca – SP.
CNPJ (MF): 34.026.911/0001-00.
Lotes: 02 e 03.
Valor:  R$  44.979,00  (Quarenta  e  quatro  mil,

novecentos  e  setenta  e  nove  reais).
Castilho – SP, 17 de novembro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
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